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MOÇÃO DE LOUVOR nº __/2026
Exmo. Senhor Presidente,

Apresento à Mesa, na forma regimental, ouvido o Douto Plenário, a presente MOÇÃO DE LOUVOR ao Governo do Brasil, em razão do veto parcial aos projetos de lei que criavam benefícios adicionais — conhecidos como “penduricalhos” — que poderiam elevar a remuneração de parte do funcionalismo público a valores superiores a R$ 80 mil mensais, ultrapassando significativamente o teto constitucional vigente.

A decisão, conduzida pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, barrou dispositivos que instituíam indenizações e vantagens pecuniárias que não se submetiam ao teto do funcionalismo público, atualmente fixado em R$ 46.366,19, correspondente ao subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal.

Entre os pontos vetados, destaca-se a chamada licença compensatória remunerada, que permitiria a conversão de folgas não usufruídas em pagamento em dinheiro, sem incidência de imposto de renda, além do escalonamento de reajustes previstos para os anos de 2027, 2028 e 2029, em desacordo com os princípios da responsabilidade fiscal.

O veto presidencial representa um gesto de compromisso com o equilíbrio das contas públicas, com o respeito ao teto constitucional e, sobretudo, com a moralidade administrativa. Em um cenário de desafios econômicos e sociais, a medida sinaliza à sociedade brasileira que o interesse público deve prevalecer sobre privilégios, reforçando o princípio da isonomia e da responsabilidade na gestão dos recursos públicos.

Ao impedir a criação de mecanismos que possibilitariam supersalários no serviço público, o Governo Federal reafirma sua responsabilidade institucional e seu compromisso com a justiça fiscal, demonstrando sensibilidade às demandas da população por transparência, equilíbrio e ética na administração pública.

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento à postura adotada pelo Governo do Brasil, registrando nos anais desta Câmara a presente Moção de Louvor como forma de apoio à decisão que fortalece os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, impessoalidade e responsabilidade fiscal.

Que se dê ciência desta Moção à Presidência da República e à Casa Civil, para que recebam o justo reconhecimento do Poder Legislativo do Município de Registro.
Plenário “VEREADOR DANIEL DAS NEVES”, 18 de fevereiro de 2026.
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